
Cf^tAPíRh MUNICIPAL DE UlÇOSfí 

Assunto 
Expedido 

L E I N » 265/77 

Mpdi'fica danomxnação da via publica. 

O Presidente da cSmara Municipal de Viçosa faz sebar que o povo 

do Município de Viçosa, por seus representantes, aprovou e su, em seu nom% nos 

termos do §59, artigo 62, da Lai Conplemantar n̂  3, de 2a de dszembro da 1972, 

promulgo a seguinte Lei: 

Art^ IO „ Paeaa a denominar-sa "Travessa Or. Felício Srandi" a 

atual via pública chamada "Travessa Santa Rita**, 

Art. 29-0 Executivo Municipal providenciara a mudança datermi 

nada no artigo primeiro desta lei e fara a devida comunicação è agência local* 

dos Correios B Telégrafos, 

Art* 3S - Esta Lai entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art, 49 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Viçosa, Q6 de dezend̂ ro de 1977 

Gilberto Valerio Pinheiro 
Presidente da Câmara 
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